
Costureira pede auxílio-doença, mas recebe aposentadoria por
invalidez

A juíza federal Isaura Cristina de Oliveira Leite, da Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia (GO),
concedeu aposentadoria por invalidez no lugar de auxílio-doença para uma costureira em tratamento por
um câncer de mama. Diante de laudo pericial que concluiu pela incapacidade total e provisória para o
trabalho e considerando a idade avançada e o quadro de saúde da mulher, a juíza decidiu que a
aposentadoria por invalidez seria benefício mais adequado. Ela considerou que que são remotas as
probabilidades de recuperação da capacidade da costureira para o trabalho.

A costureira, segurada do INSS, entrou com pedido de auxílio-doença. Ela queria o direito ao benefício
por incapacidade. Mas a magistrada antecipou a tutela do mérito pretendida e determinou ao INSS que
seja implantada a aposentadoria por invalidez, condenando a autarquia previdenciária ao pagamento das
parcelas atrasadas.

Segundo a juíza, os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença assemelham-se por
serem destinados ao segurado que não está em condições de trabalhar e, portanto, prover a própria
subsistência. Porém, há diferenças. Para que o assegurado consiga a aposentadoria por invalidez, a
exigência é de que a incapacidade para o trabalho seja total e definitiva. Caso a incapacidade seja
provisória, mas com previsão de retorno ou de reabilitação para profissão diferente à habitualmente
exercida, o segurado deve receber auxílio-doença. Com informações da Assessoria de Imprensa da 
Justiça Federal.
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